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SECREIÁR'A MuNtctPAL Oe eoucaçao, ESPoRIES, CULTURA' TURtsMo E
JUVENTUDE

DISPENSA EMERGENCIAL N' OO1/2024

PRocEsso LtctrATóRlo N' 033/2024

Lei no 14.'133, de 1" de abril de 2021

AoursrçoES - LlclrAçÃo

coNTRATo N" 153/2024, QUÉ FAZEM Er\rrRE sÍ o ltuNlclPlo
DE cHÃ âRANDE/PE, PoR TNTERMÉD!9 DA SEâRETARIA
MUNIâIPAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULÍURA, TURISMO
E JUVENTUDE E A ETi.PRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO
LÍDA

A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUOE DE CHÃ
GRANOE com sede e foro em Pemambuco. localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no '100, Dom Helder

Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/000í -86, neste ato representada pela sua

Gestora e SecÍetária de Educação, Esportes, Cultura Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucene Correia Leite
Netâ, brasileira, divorciada, professo-a, nomeada por meio da Portaria No 14612024 dalada em 31D512O24,
portadora da Carteira de ldentidadê to 7 .748.6U SDS/PE, CPF n" 072.000.'164-1 1, no uso de suas atÍibuições
legais, neste ato denominade simplêsmenle CONTRATANTE, e a empresâ M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita
no CNPJ sob o no 23.693.8601000í -53, sediada na Rodovaa Joáo Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Châ
Grande/PE - CEP: 55.636-000, doravênte designada CONTRAÍADA, nesle ato representada por José Lêonerdo
de Lira, empresário, portador da Carteira Nacional dê Haoilitaçáo n' 029692785'16, expedida pelo Depa(amento
Estadual dêTrânsitodePernambuco,lPFn"866.862.324-9'l,conformeprocuraçãoapresentadanosautos,tendo
em visla o que @nsla no Processo n' 033/2024 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1' de abril
de 2021, e demais legislaçâo aplicávê , resolvêm celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensá
Emeryencial nô 0012024, medianle as cláusulas e condiçôes a seguir ênunciadas.

r. cúusur-l pRIMETRA - oB.JETo (ert. 92, I e lt)

1.1. O objêto do presen:e instÍumentc é a AquisiÉo de Combustiveis destinâdos ao abastecimênto da Frota de
Veiculos próprios da Secretaria Municipal de EducâÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, nas condições
êstabelecidas no Termo de Referência.
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20 344 ô1102

Combuslivêl - Ôleo Oies€|, Tipo S13, âutomoüvo,
em menor proB)rÉo nitíogénE, enxoíre e
oxigênio e de acordo com tegiíâção Vigente da
ANP,

8R0461552 LlÍo

'L3. Vinculam esta contratação, indepêMentemente de trânscrição

O Termo de ReÍerência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. cúusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

2.1. o prazo de vigência da contratação é de até 3l de dezembro de 2024 contados da assinatura
arligo 105 da Lei n' '14.133. de 202.t

do, independentemente de termo aditivo, qua ndo

JI

3.4

na formâ do

Châ Grunden* lL). *ú*.
-aLi,i.l-.!-

2.1..1. O pÍazo de vigência seÍá automalicamente prorroga
o objêto não for concluido no perÍodo firmado acima, resial
do contratado, previslas neste instrumento.

AS providências cabiveis no caso de culpa

AV. sõo José, n" l0l. CentÍo, Ctr! Cronae_if. Crr ss.eSb_OdO
E-moil ouvi+Íioêchogrfndê.pe_gov,]Ur 

i;

TêteÍone:8t 3537- 40 I cNpJ: I l.Oi9.8O6IOOOI_90
Site www.chogronde.pe,gov.br

1.2. Objeto da contrataÉoi
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S.1. O CONTRATANTE pagaÍâ à CONTRATADA o valor do lilro por item, multiplicado pela quantidade solicitada

" 
d"d*ido o p"rcentual d'e õesconto; peÍfazendo o tolal dê RS í í í.285,00 (cento ê onze mil, duzentos ê oitentâ

e cinco ÍeaÉ).

5.2. Durante o período de vigência da ata seÍão prâticados os descontos sobre o pÍeço médio ao consumidor

divulgado pêlo Sistema de Levantamenlo de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Mtória de Santo Antão /PE. nos seguintes percentuais.

2.2. O contrato não podeÍá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalzado nas sançôes de declaraÇáo

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar crm poder público, obseívadas as abrângências de

aplicaçáo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ert 92' lV' Vll e XVlll)

3.1. O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e dê execução' assim como os pÍazos e condiÇões

ã" 
"oncfriao, 

enkega, ôbservação e recebimento clo objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a êste

Conlrato.

4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRAÍAÇÃO

4.1 . Nâo será admitida a subcontÍataçáo do objêto contratual'

s. cúusuul oulNÍA - PREçO (art. 92, V)

5.2.2. Óleo Diesel S10 - 0,6% (z.ero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço mêdio âo consumidor
divulgado pelo Sislema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás NatuÍal e

Biocombustiveis - ANP. resumo semanâl na cidâde de Vilória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,47
(cinco leais ê quarenta â sete centavos) o litro, na data da assinatura do presente contÍâto.

5.3. Os preços dos combustiveis, c,onÍorme a proposla apresentada pela CONTRATADA, será calculado
considerando o preço médio ao consumidor do litro do reÍerido combuslivel divulgado pelo Sistema de
Levântamento de Preços da Agência Nacional do Pêtróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Vitôria de Sanlo Antâo/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondente âo percentual
do desconto descÍito no paÍágrafo anlerior e oÍerecido pêla CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis seÍá apuÍado pelo Fiscal do Conlrato, mediante pesquisa realizada no site
da ANP - Agência Nacional do PetÍólec vigentê na data de emissáo quinzênal da nota íiscal.

5.5. No valor acima esülo incluidas todas as despesâs ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execuçáo do
obieto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, Íiete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do obieto da
contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contralado e demais mndiçóes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a estê Conhato.

7. CúUSULA OTTAVA - OBR|GAçÔES DO CONTRÂTANTE (art.92, X, Xt e XtV)

7.'l . São obrigações do ContÍatante:

7.2. Êxigt o cumprimenlo de todas as obrigâções assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e seus
anexos,

7.4.
que

7.5.

Receber o objeto nô prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referêncra,

NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíe tos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
seja por ele substiluído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à SU pensas

Acompanhar e fiscalizâr a êxecução do contrato ê o cumprimento d elo Conlratado;

Av. soo José. n" lol. CenlÍo, CtrE Cronae-i,h. Cte ss.esb-odo
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7.6. Efetuar o pagamento ao Conlralado do valor ccrrespondente âo fornecimento do objeto no prazo. forma e
condições estabelecidos nêste Contrato e no Termo de ReÍerência.

7.7. Aplicar ao ContÍatado as sanÉes previstas na lei e neste Contrâto;

7.8. Cientifcar o ór9ão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigaçôes pelo Contralado;

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamaçÕes relacionãdas à execuÉo do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boâ execuÉo do âjuste.

7.10. A AdministraÉo terá o prazo de 1 mês, a contêr da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a pronogação motivadã, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reeslabeieciÍrento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no prazo mâimo de lS (quinze) diâs úteis.

7.12. NoüÍicar os êmitentes das garantiâs quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçáo dê
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teÍcerros,
âinda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoíência
de ato do Contratado, de seus emprêgados. preposlos ou subordinados.

8. CúUSULA NONA - OBRIGAÇôES DO CONTRATADO (ârt.92, XrV, XVt ê XV[)

8.1. O CoÍÍratado deve cumpriÍ todas as obrigaÇoes constantes deste Contralo e em sêus anexos, assumindo
como exdusivamente seus os riscos e as despesâs demnentes da boa e perfeita execuçâo do objeto,
observando, ainda, as obrigaçôês â sêguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e dãnos decoÍrenles do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao conlratante, no prezo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a dala da entrega, os
molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ comprovaçáo.

8Á Atender às- determina@s regulares emitidas pelo íscal ou gestor do contrato ou adoridade superior (art.
137, ll, da Lei n.ô 14.133 de 2021) e prcstar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados.

8.5. Reparar, conigir, removeí, rs@nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo ílxado
pelo íiscaldo conlrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, deíeitos ou incorreções result,antes da execução ou
dos maleriais emprêgâdos.

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e quâtquer
dano causado à Admlnistraçáo ou tercêiros, não reduzindo elsa responsabilidade a ÍiscâlizaÉo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar aos pjqamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, c valor coÍrespondente aos danôs sofridos.

S T Quando não ÍoÍ possivel a veffcaÉo da regularidade online. o contratâdo deverá entregâr ao setorresponsável pela fiscâlização do corrlrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pug"r"Àto 
-ã. 

s-eguintesdocumentos:_1) prova dê regularida-de relativa â Seguridade Social; 2i certidão conjunia retatira àoi trrOutos
ledfl3i: 9 à. Divida Ativa da união; 3) cenidôes que ãomprovem a reguiaridade p"r"ni" 

" rriãnàã eli"orar ouDistrital do domicilio ou sede do contrâtado; 4) certidáo de RegulaÍidade do FGTS - cRF: e 5) cêrtidão Negativade Débilos Trabalhistas - CNOT.

8.8. ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimenlo
e as demais prevrslas em legislação espec
e não poderá onerar o objeto do mnlrêto.

de todas as obrigaçóes tÍabalhistas, previdenciárias, Íiscais. comerciais
ifica, cuja inadrmplência náo transfere a responsabilidade ao contrâtante

sõo José. n"'0,...n,,1,.r[ *.1,J".f1,'lrJ r:.rj[]JJo
E_moít ouvi$dooctügifno".p..g"v]Ur It
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no Wazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquêr ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local da êxecuÉo do objelo contratual.

8.10. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não estejâ sendo executada dê acordo
com â boâ técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bêns de lerc€iros.

8.11. Manter durante toda a vigência do mntrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas parâ habilitaÇão na licitação.

8.12. Cumprir, durantê todo o perlodo dê exêcuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência, para reabilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de cargos
previstas na legislaÉo (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021).

8.13. Comprovar a res€Íva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos êmpregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n.o
'14.133, dê 202í).

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

hp» 0c0t0c

8.15. Arcar com o ônus de@rÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua propostâ,
inclusive quanlo aos cuslos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemênlá-los, caso o
previsto inicialmênte em sua proposta não seja salisíatório para o atendimento do objeto dâ contrataÇão, exceto
quando oconeÍ algum dos eventos arrolados no art. 124,ll d, da Lei no 14.133, dê 202'l .

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do @ntralante.

8.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

8.'18. O transporte, calÍga e a dêscarga dos produtos corÍeráo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Sêcretaria Municipal de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude de Chã Grande.

g. cúusuu oÉctMA- GARANT|A DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, x[)

9.1 . Náo hâverá exigência de gaÍant,ê contratuat da €xecução.

í0. CLÁUSULÂ DÉCIMÂ PRIUEIRÂ - INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

'10.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no14.133,de2021,ocontratadoque:
a) der causa à inexecução parcktl do contrato;
b) der causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse mletivo:
c) der causa à inexêolÉo total do contÍato:
d) ensejar o Íetardamenlo da execuçâo ou da entÍega do objeto dâ contrataÇão sem motivo lusliÍlcado:e) âpresentar documentação Íarsa ou prestar dedarãçáo faria durante a execuçáo do contáo;f) praticar ato fraudulento na oxecuÉo do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍeza;
h) praticar ato lesivo previslo no âí. So da Lei no 12.946, d; 1" de agosto de 20.13.

10 2. Seráo apricádas ao contratâdo que incrrrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

i) Advêrtência, quando o conlrêtado der causa à inexecuÇâo paÍciar do conlralo, sempÍe que nâo sejustificar a.imposição dê penatida,lê mais grave (an tSO, 52", Oã iei n" 14..133, de 2O2i)'ii) lmpedimento de licitâr e contretâr, quanoo pratlcaáãs as condutas descrilas nai ai|inea".o',. ..c,,e -d dosubitem acima deste conrrato. sempre que não se justiÍicar a imposição de penàriouolÃ"Á õr*" 1árt. 
., so 54o, da Lei no 14.13?, de 2021).,

iii) Declaraçâo dê inidoneidade para licitar e contratãr, quando praticadas as condutas descÍitas nasalineas'e", "f', 'g" e,h" do subitern acima deste Contrato, bem com nas al s "b'. 'c" e 'd", que justiíiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lêi no 14.1 d 1)iv) Multa;

Chã Grande
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(1)Moratóriadeo'07%(setecentésimosporcento)'do.valortotaldocontratopoÍdiadeatrasoinjustiÍicado.
até o máximo de 2olo (dois por ãenio), pela inobservâ:'tcia do prazo fixado para apresentaçâo, suplementação

ou reposição da garantia.

". o'rtrá.o supãrior a g0 (noventa) dias autor,za a Administração a promover a extinÉo do 
_contrato 

por

ã"airrpnruntà ou crmprimenio inágular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
ài Cti'pá*trtot", para as inÍrações descritas nas alineas'e" a "h'do subitem 11 'l de 0'50% a 30% do

valor do ContÍâto.

ii) 
-óómpensatoria, 

para a inexecuçáo total do contrato pÍevista na atinea "c'' do subitem 11 1 . de 2oc/o a 3oo/"

do valor do Contrato.

àll iürà i,it áàó a;scÍi6 na atinea "b" do subirem 11.1, a mutta será de '10% a 30% do valoÍ do contrato.

ióí pãrã i"fráO". Oescritas na alinea "d" do subitem 11.1, a multa seÍá de20% a 3ooÁ do ualor do Contrato'

toí pãi, á inti#o Oescrita na al:nea 'a" do subitem 11.1, a mu1a será de 0,5% a 30% do valor do Contrato'

rêssalvadas â§ seguintes inftaçôes:

10.3. A aplicaçáo dAS Sançóes previstas neste contÍato náo exclui, em hipôtese alguma, a obrigaÇão de

repáraçaoi'ntegiaf ao dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14'133, de 2021)'

10.4. Todas as sançôes prwistas neste Contrato podeÍáo ser aplicadâs cumulalivamente com a multa (an. 156,

§7", da Lei no 1/1.133, de 2021).

10.4.1. Antes dâ aplicação da mulla seÍá facultada a defesa do inleressado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, conlado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no '14 133' de 2021)'

10.4.2. So a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle deüdo pelo Conúatante ao ContÍatado, alêm da perda desse valor, a diferençâ será

descontada da garanlia prestada ou seÍá cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

10.4.3. PÍôviamente ao encêminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamênte no prazo mâimo de 10 (dez) dias, a contâr da data do recebimento da comunicação

enviada pêla autoridade comp€lenle.

10.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em procêsso administralivo que âssegure o contraditôrio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prêvisto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei n0 14.133,

de 2021, para âs penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.ô. Na aplicâçáo das sançôes serâo considerados (art. 156, §1", da Lei n"14.133,de202'1)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso @r,creto;
c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os dan6 que dêla provieom para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridâde, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

10.7. Os alos previstos como infraçóes administrativas na Lei no14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administraçáo Pública que tâmbém selâm tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013,
serão apuÍados e julgados coniuntan'rente, nos mesmos aulos. observados o rito pÍocedimêntal e autoridade
competente deíinidos na referida Lei (art. 159).

10.9. O Contratânte deveÍá, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
informar ê manler atualizados os dalos relativos às sançôes por el

data de aplicação da sanÉo,
, para fins de publicidade no

Av. Sõo José, n" t0l. CentÍo, Chp Gronde-ff. CEp S5.63É-OqO
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í0.8. A personalidade juridicê do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do
direito para facilitâr, encobÍir ou dissimular a pÍáticâ dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos ôs efêilos das sanções aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos
aos seus âdministradores e sócios com poderes de administração, à pessoâ juridica sucessorâ ou à empresa do
mesmo ramo com Íelação de coligaÉo ou conlrole, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedede de análise juridica prévia (art. '160, da Lei nc 14.133,
de 2021).



fltooro,

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedêral (Art 16'1, da Lêi no 14.133. de 2021).

10.11. Os débitos do contrâtado paÍa com a Administração crntratante, resultantes de multa âdministrativa e/ou
indenizaçóes, náo inscritos êm divida âliva, podeÍáo ser compensados. tolal ou parcialmente, com os créditos
dêvidos pelo referido órgáo decorrenlês deste mêsmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo óÍgâo ora contralânte, na forma dâ lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

í í. cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXT|NÇÀO CONTRATUAL (art. 92, XrX)

'11.'1. O contrato será eíinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as parles, ainda que isso omrra antes do
prazo estipulado para lanto.

1 'l .2. Se as obriga@s não Íorem cumpridas no prazo esripulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do
objeto, caso em que deveÉ a AdminislraÇáo providenciaÍ a readequaÇão do cronograma Íixado para o contÍato.

1 1.3. Quando a não condusão do @ntrato reÍerida nc item anterior decorÍer de culpa do contratado:

a) ficârá êle coníhuido em mora, sendolhe aplicáveis as respeclivas sanções administrativas; ê
b) poderá a Administração optar pelâ extinÉo do contrato e, nesse câso, adolará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser êíinlo êntes de cumpridas as obÍigaçóes nele estipuladas, ou anles do prazo nele
fixâdo, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei no 14.1,3121 , bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipotêse, aplicam-se tamtÉm os artigos l3g 6 j 39 da mesma Lei.

1 'l.6 4 altêÍaÉo social ou a modificâÉo dâ finalidade ou da estrutura da empresâ não ensejará a exlrnção se
náo restringir sua cápacidade de conduir o contrato.

'l 1.6.'1. Se a opêraçâo implicar mudançâ da pessoa jurídicâ contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteraÉo subjêtiva.

1 1.7. O termo de extinção, semprê que possivel, será precedido:

a) Balanço dos evenlos conúâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,b) RelaÉo dos pagamentos já êíetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

1'l 8 A extinção do contralo não configura óbice pera o recrnhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,hipótesê em que será concedida indenizãçáo por meio de teimà ináeniiarorio t atl. 131. caput. da Lei n.o 14.133, de202't).

í1 9 o contrato podetá ser extinto. caso se constate que o contratado manlém vinculo de natureza lécnica,comercial, econômica, ,inanceira trabalhista ou civil com orrigente-oo órgão ou entidade contÍatante ou comagente.público que tenhâ desempenhado íunção na ricitêção oti"tr" n" nsári.açao o, nãi".uà ãã"à"tr"to o,que deles seja cônjuge, mmpanheilo-,?u parente em inhá reta, coraterar o, por. ánnio"ou, ,iã ã t"r*iiààà, t"rr14, inciso lV, da Lei n.. 14.j33. de 2021).

rz. cúusuuq DÉctMA TERCE|RA _ DorAçÃo oRçAMENTÁR|A (an. 92, v )

12 1 As despesas decorrêntes da presente contrataÇáo correrão à conta de recursos êspecíÍicos consignados noOrçamento deste exêrcicio, na dotação abaixo discrimlnaUa: 
- -- -'-'

Chã Grande
nll t*1, tl,rr*.
-.1{írffi

VÂLoR EMPENHAR

AV. Sôo José. n. tOl, CentÍo, Chp Gronde_ff. Crr SS.eSi-OdO
E.moit ouviSrto.achoglfnde.pe.govjur 
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sEcRErARrÁ MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

10.'10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitaÉo na forma do art 163 da let n' 14.133121



CIq» oootoi

sEcRErÁR Á MUNICIPAL Oe eOUCaçeq ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

5001
5001
5002

á* /rrrr*Zallt
//./qzira de Lucêna Conrla Leitê Neta

cPF Nô 072.000.164.11
Secretárie de Educação, Esportês, Cultura, Turismo

e Juventude
CONTRATANTE

POR

R$ 288.90
RS 5 27:,.60

R$ 105.722.50

12.2. A dolaçÀo relativa aos exercicios financeiros subsêquentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

r3. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

'13.1. Os casos omissos serâo decidilos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0 14.'133. de
2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Côdigo de Deêsâ do Consumidor - e normas e principios gerais dos mntratos.

í4. cúusurÁ DÉcrua ourHra - ILTERAÇôES

'14.1 Êvenluais alterâções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133, de
2021.

14.2. O contrâtado é obrigado a ace tar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessádos, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alleraçôes contratuais devoráo ser promovidas mediante celebraçáo de lermo aditivo, subrnetido â
prévia aprovação da consultoria juridicã do mntratante, salvo nos casos de justillcada necessidade de antêopaçáo
de seus efeitos, hipótes€ em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) rnês (àrt.
132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracteÍizam elteração do @nlrato podem sêr realizados por simples apostila,
dispensada a celebraqão de termo âdilivo, na íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O2j.

1s. cúusuLA DÉctuA sExrA - puBLlcAÇÃo

15.'1. lncumbiÍá âo contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nâcional de Contratações públicas
(PNCP), na foÍma pÍevista no art. 94 dâ Lei í4.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍiciat nã tnternet. em
atenÉo aoaÍt.91, câput, dâ Lei n.oj4.133,de2021,eaoart.8",s2o, daLein. 12.s27. dezo11, crc âí 7", s3",inciso V, do Oecreto n.7 .724, de 2012.

í6. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO (ert. e2, §ío)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste
Termo de contrato que não puderem ser compostos perâ conciriaÉo, coúorme art. 92, §1o, da r-"i n; re.iãànr

Chá cÍande/PE, 17 de junho2OZ4.

/A
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TESTEMUNHAS:

na o fa
N" 866.862.324-91
QUEIROZ FILHO LTDA

CONTRATAOA

CPF:1A?,i
"72.(-+gl

Chã Grande
t

aÀl tLl. tlitt.tr.

DESPE8AI llt
12.361
12.364
12.361

1201.2.37
12M.2.57
1203.2.72

(538) 3.3.90.30.00
(614) 3.3.90.30.00
(691) 3.3.90.30.00

5000
s000
5000
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